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PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 005/2021 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício de 2021 
do Município de Estrela d'Oeste. " 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei apresenta o 
seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1 º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Fiscal do 
exercício de 2021, aprovado pel_a Le� M�niçipat,n�_3.049 de 09 de dezembro de 2020, 
Crédito Adicional EspeciàíirJ.ni vâfoi :4e: R$ l}:9:;7f1;6,7� (cento e dezenove mil, 
setecentos e quarentil e seis;re�i�. y, �e1eritâ, � _pgêi: çê�tavq$); para criar as seguintes
dotações orçamentárià§::}<•·· :\•\\;••: :.: :\'.'.•i{;:j;:.;;};i·_:'/:\:.:,:";.>i;;·i.:f;_:<i't:/· · 
02 ,:Poqà� ff�:;:§��i.Y.tttâ�?t��pJf:-/:1!:tJ:;_ti;'.'.t}::/
02.08 i mundOdeAssistêricía Social .. ·::· .. 
02.os.01 JÊui�dod�Ã��istê11cürSocial ..... :·-. 
08 .244.0005Ji22;· s:çí'.yi�o de Proteção Social Básica 
3.3.90.30 Mitêtial de Consumo. 
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t�!;;:�r!ili!t��tt�:�ii�1;�:lii�ltJi!i�Zt!i�I§f 
portaria �7.8/2Ô2Qf:;que ·t#i1a do·mcremeilto á Atenção So9i�l ;$â�_ipa1do tliu11do Nacional 
de Assistê�_d#.l§:ôçLª-1:!?.âràpômbate ao COVID-19. ·. ' ·.· .·.·. ' 

Artigo 3º - Fic�Bi\ii�ep��Q�/ófAnexos do Plano.,.Pl[ÚHª'1l4ª1 ---·PPA;,\iristituído pela Lei
Municipal .n11 2:·s77 de""l9YOQ/2Ql% l�.•••o.�--.-A:i1e.xôs4� -t�Í"ki.éDiretii.zês--OJ:"9amentárias -
LDO' ii{�útuida·pe.iâ'"·tei: ''.fv1:'CiµÍ9iB�l :•n} :�--�º��) d�3�1/Q8/2020;····p�Jos âJti'stes decon-entes 
desta Lei, a fim cll:�-,compât1bllizai{:qs•prdgtanfas �/âções vigentes no planejamento 
orçamentário. ·· ·-· · · · · ··· · 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua ubli ação, revogando as disposições
contrárias. 

Prefeitura Municipal de . a d' deste, 25 de fevereiro de 2021. 

SAES LOPES 




